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Em 18 de junho de 2008

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 11 horas)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação

ITEM ÚNICO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 306-C, DE 2008

(DO SENADO FEDERAL)

Continuação da votação, em turno único,  do Projeto de Lei Complementar n° 306-C, de 2008, que dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente por Estados, Distrito Federal, Municípios e União em ações e serviços públicos de saúde, os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (Relator: Dep. Rafael Guerra); dos relatores designados em Plenário: pela Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Pepe Vargas); e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação (Relator: Dep. Eduardo Cunha). EMENDAS DE PLENÁRIO: dos relatores designados em Plenário: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação das Emendas de nºs 1, 2, 3, 4 e 7, na forma da Subemenda Substitutiva Global apresentada; pela rejeição das Emendas de nºs 8 e 9; não cabendo pronunciamento da Comissão de Seguridade Social e Família quanto às Emendas de nºs 5 e 6 (Relator: Dep. Rafael Guerra); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária das Emendas de nºs 3 a 8; pela inadequação financeira e orçamentária das Emendas de nºs 1 e 2; e, no mérito, pela aprovação das Emendas de nºs 3, 4, 7 e 8, na forma da Subemenda Substitutiva Global apresentada; e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 2, 5, 6 e 9 (Relator: Dep. Pepe Vargas); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das Emendas de nºs 1 a 5 e 7 a 9, da Subemenda Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão de Seguridade Social e Família, da Subemenda Substitutiva Global oferecida pelo Relator da Comissão de Finanças e Tributação; e pela inconstitucionalidade da Emenda nº 6 (Relator: Dep. Eduardo Cunha).
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